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Cumpro, pela primeira vez, o dever de prestar in-

formações a V. ex. em relatório sobre os serviços do

departamento em cuja direcção me coUocou a honrosa

confiança de v. ex., por decreto n. 530 de 18 de de-

zembro do anno passado, tendo assumido o respectivo

exercício a 23 do referido mez.

São apenas decorridos oito mezes, tempo insuffi-

ciente para poder apresentar, como desejava, um tra-

balho minucioso, capaz de pelos detalhes de informa-

ções trazer proveito , á patriótica administração de v. ex.

Arredado da vida publica e recolhido a obscuro

retiro desde 1900, época em que terminei o honroso

mandato que, a começar da constituinte republicana, a

generosidade e estima de meus concidadãos, residen-

tes no Estado, me confiaram no senado federal, não

vacillei em acceitar o convite de v. ex., para collabo-

rar na operosa administração de v. ex., assumindo o

posto superior de director de finanças, que, no passado

regimen já havia servido por espaço de 20 mezes.

O dever e o desejo de dar os meus fracos ser-

viços ao Estado em que nasci e de servir á benemé-

rita administração, que me escolheu para seu auxiliar,

levaram-me a não recusar o expontâneo convite para

tão espinhoso cargo, em cujo exercício, se me faltam
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conhecimentos, sinto-me ainda com forças e boa von-

tade para corresponder á generosa confiança.

A falta de conhecimentos seria supprida, entendi

eu, pela honesta e laboriosa administração que me
communicaria a sua actividade e me traria estímulos

ao cumprimento das árduas obrigações, e eu alimen-

tava a esperança, que não me vae illudindo, de encon-

trar, no pessoal da directoria funccionarios intelligentes,

práticos e leaes.

E nada me animou mais do que a convicção que

nutria de que v. ex., principalmente, queria um guarda

fiel da arrecadação e da applicação dos dinheiros pú-

blicos, da verificação e exame das respectivas des-

p.ezas.

O meu primeiro cuidado e maior preoçcupação

foi conhecer o estado da repartição, a marcha dos ser-

viços, nas diversas secções, acompanhando com inter-

esse todo o seu movimento; e si pesa-me dizer que

encontrei muitas irregularidades, atrasos, abusos e mes-

mo desordens, talvez por defeito meu, porque só dis-

ponho de alguma experiência dos negócios públicos,

julgo-me compensado pela satisfação que annuncio a

V. ex., de que nos curtos mezes de direcção tudo isso

vae sendo sanado, se já não foi, de modo a recom-

mendar não só a dedicação e zelo do intelligente e

competente sr. contador, o meu immediato auxiliar,

como dos srs. chefes de secção e escripturarios, todos

merecedores de louvores.

Quero crer que havia somente insufficiente pre-

oçcupação em exigir maior somma de trabalho por

parte do pessoal, que aliás é o mesmo e ora se des-

empenha com louvável promptidão dos serviços que

lhes são distribuídos.
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Nos diversos títulos tratarei do andamento de cada
serviço e do quanto fez o funccionario que foi encar-

regado de organisal-o.

Teniio procurado íiscalisar e economisar os di-

nheiros do Estado, sempre que tenho intervenção para

isto. Os funccionarios incumbidos da conferencia de

contas e de classifical-as, vão com zelo e escrúpulo se

desempenhando de taes obrigações. Além da exacta

observância dos preceitos de contabilidade -publica,

procede-se ao exame moral e arithmetico das contas

apresentadas a pagamento, tendo já sido glosadas al-

gumas delias sob indicação do empregado examinador

e parecer desta directoria, por v. ex. sustentado, o que

me anima a ser rigoroso na verificação de tudo que é

sujeito a juizo da directoria que deste modo se sente

fortalecida pela autonomia e liberdade de acção na fis-

calisação dos dinheiros públicos, pela confiança reite-

rada e pelas palavras de estimulo, que todos nós deste

departamento agradecemos, dispostos a não nos afas-

tar da conducta seguida, antes a procurar confirmar o

conceito que v. ex. manifesta, ao resolver, com a sua

razão justa e reflectida, todos os negócios que obede-

cem á lei e aos interesses do Estado.

Não quero ser incluído no rol dos avarentos, nem

me domina a ambição de amontoar recursos ; tenho po-

rém o louvável amor próprio de querer concorrer para

que V. ex. não seja surprehendido por embaraços in-

vencíveis, para que não faltem á benemérita adminis-

tração os meios que obstem o bem geral, a felicidade

e progresso do Estado, felizmente sob a proveitosa di-

recção suprema de v. ex., e sobretudo para que não

se interrompam os pagamentos até agora em dia. vol-



tando o Estado aos tristes tempos que muitos já es-

queceram, e que, aliás, não estão muito longe.

O augmento da producção e da exportação, os

mellioramentos de um Estado como o nosso, pequeno,

sem rendas e carecedor de um guia seguro, cauteloso

e previdente não se fazem em um anno, em uma só

administração, mas representam a obra seguida, o cri-

tério e tino de administradores, que não condemnam os

bons actos, as medidas proveitosas e iniciadas, so-

mente pelo gosto de se mostrarem innovadores.

Não se avalia de um anno para o outro do adean-

tamento de um Estado. De boa fé, ninguém poderá ne-

gar que nos últimos mezes de um governo emprehen-

dedor, muito se tem conseguido, e serviços valiosos,

considerados de difficil senão impossível execução,

deante dos recursos do Estado, ahi estão attestando a

força de vontade, o desejo patriótico e nobre de re-

commendar-se v. ex. á gratidão desta generosa terra,

que já havia perdido de vista a estrada do seu pro-

gresso.

A falta de braços que cultivem as nossas terras

férteis tem demorado o augmento da producção. E' mi-

nha opinião que a instrucção profissional para cada um
lavrador conhecer a vantagem de melhorar e aperfei-

çoar os productos, augmental-os por meio de appare-

Ihos modernos, que dêm este resultado, no que bem
podem ser animados pelo governo do Estado, muito

nos auxiliará.

A difficuldade de transportes, os aUos fretes nas

estradas de ferro que absorvem o que no mercado

mais animado, que é o da Capital, obtém a mercado-

ria, desanima o homem do campo, em lucta ás vezes

com a natureza, que lhe inutilisa o trabalho e não tem



sido raro que desanimem em suas experiências, em suas

tentativas pela taxação de altos impostos lançados pe-

los governos locaes que matam taes tentativas em vez

de se animar e irem em auxilio dos que timidamente as

iniciam.

A enérgica actividade, a íirmesa nas idcas vão

recommendando a administração que, para ser credora

da gratidão popular basta que tivesse resolvido o tra-

dicional abastecimento d'agua, cuja falta tão inal dizia

de nós a quem nos visitava, e tanto afugentava os que

nos procuravam.

Conhece v. ex. todas as necessidades do Estado

e eu estou convicto que ellas fazem a preoccupação do

seu espirito lúcido e são o objecto do seu acurado

estudo.

Tanto basta para limitar minhas informações que

muito desejaria fossem de algum proveito.

DIVIDA INTERNA FUNDADA

Informado lealmente sobre as irregularidades no

serviço de inscripção de apólices nesta directoria e no

banco do Bróisil, verifiquei que o atraso do assenta-

mento de apólices e o registro de termos de transfe-

rencia vinha desde começo de 1907.

Deste importante serviço, encarreguei os zelosos

e intelligentes funccionarios srs. Deocleciano Coelho e

Alvim Lyrio, que corresponderam á escolha, apresen-

tando-me a 3 de junho, em seis livros, um trabalho que

até agora a repartição não possuia.

Conhecidas e sanadas as irregularidades, ficou

demonstrado que, além de 26 apólices transferidas na
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directoria e inscriptas no banco, figurava uma senhora

com maior numero de titulos do que realmente tinha,

sendo immediatamente recolhidos os juros demais

pagos.

Sabe-se hoje, felizmente, qual o numero de apóli-

ces, o nome do possuidor, valor do titulo, juro, data da

emissão, transferencia, data desta, estabelecimento da

inscripção e tudo quanto necessário é conhecer de

prompto e com verdade.

Eleva-se a rs. 5.3 1 6:200$000 as apólices emittidas

em numero de 6.888, sendo 2 de lOOSOOO, l.lOO de

2001000, 2.156 de l.OOOSOOO, 1.380 de SOOSOOO ao juro

de 6 OiO, excepto 60 de 500S000 de 5 c c emittidas

por dec. n. 35 de 30 de dezembro de 1893 e 2250 de

1:000S000 a juro de 6 o o e 5 o í?, por dec. n. 88 de 20

de dezembro de 1906, sendo :— l.OOO de juro de 5 (? í?

e as outras de 6 oio.

Estão também devidamente inscriptas 1.600 apó-

lices representando o capital de rs. 800:000So00, a sa-

-ber:-600 de 1:000S000 e l.OOO de 200S000 da emissão

do dec. n. 16 de 29 de janeiro ultimo.

O serviço de juros de todos os titulos aqui e no

banco foi posto em dia até - 1909, no anno corrente,

tendo encontrado nos seus pagamentos defeitos de diffi-

cil explicação e não havendo folha de juros desde

1907 o que ficou com algum trabalho feito em poucas

semanas.

Sinto satisfação em consignar que fazendo empe-

nho de ter em dia o pagamento, a satisfação dos com-

promissos de juros encontrei na administração o mais

poderoso auxilio sem o que não teria se realisado este

serviço, que muito -consolida o credito do Estado e va-

lorisa os seus titulos.
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EMPRÉSTIMO DO COFRE DE ORPHÀOS

O zeloso contador sr. João Tovar designou em
novembro ultimo o 2' escripturario sr. Edmundo Nasci-

mento para verificar a escripturação dos dinheiros per-

tencentes a orphãos e os respectivos pagamentos.

Do trabalho de que cabalmente se desempenhou

o referido commissionado, que mais tarde designei para

secretario, se reconhece que havia inteira desorganisa-

ção em tão delicado assumpto, e segundo informa o

mesmo funccionario existiam lançamentos em duplicata,

mostrando saldos que não eram reaes, pelo que orga-

nisou novo livro de contas correntes, a contar de 1892

a 1904.

O debiio do Estado com orphãos e ausentes era

de rs. 215:454|^26J, até dezembro ultimo e tendo sido

paga a importância de rs. 25:82 lS248, no exercício

actual, fica reduzida a rs. 189l633S013,

Para falar dos vicios encontrados, basta dizer que

o sr. coronel Henrique Coutinho, em seu relatório, pas-

sando o governo a v. ex. foi levado a affirmar que o

debito era de rs. 196:155S06l e que foram conferidas e

pagas sommas a mais e em duplicata no valor de rs.

5:827$662 e seus juros, quantia que não é fácil re-

haver.

De 1898 a 1900 e parte de 1901 não se encontra

lançamento de credito feito ao governo de quantias pa-

gas, do que resultava ser o Estado devedor de rs.

90:748ffi365 já pagOS.

O que é, preciso fazer para boa ordem e segu-

rança, está determinado.
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SELLOS DE ESTAMPILHA

Em 6 de outubro de 1892 e 28 de junho de 18Q3

íoram feitas emissões de sellos no valor de 2.379:999S000

réis.

Até 31 de dezembro de 1909 a renda foi de rs.

508:ó59S000, restando um saldo de rs. 1.871:343S600, do

qual se deve deduzir a importância de rs. 18:802S000

venda de janeiro a maio deste anno.

Tendo-se exgottado os sellos do valor de S4C0,

e veriíicando-se a imprestabilidade dos de valor de

5^000, ISOOO e S200, sob representação desta directo-

ria, determinou v. ex. a incineração dos imprestáveis, e

a emissão de outros dos valores acima descriptos, pro-

videncias que íoram observadas.

Os demonstrativos annexos explicam de modo

claro.

DIVIDA DOS municípios

Os governos municipaes vão elevando a sua di-

vida com o Estado porque não pagam os juros de suas

obrigações.

E' de rs. 650:964S249 a somma dos compromis-

sos, como explica o quadro demonstrativo annexo.

Além desta divida comprometteram-se os gover-

nos locaes a conccorrer com 15 o o para o auxilio da

instrucção publica, em seus municípios, e poucos en-

traram com a quota do primeiro trimestre do corrente

exercício.



Em 14 de maio diritíi circular a todos os admi-

nistradores para receberem e recolherem sem desconto

importância que os governos, a cujos presidentes so-

licitei por ofíicio da mesma data, entregassem, tendo

líns respondido que não podiam, por ora, attender ; ou-

tros nem ao menôs accusaram o recebimento do meu

ofíicio.

E já entrámos no 3' trimestre sem a satisfação do

compromisso do auxilio, sendo de esperar que .a maio-

ria não cumpra a promessa, que, não podendo ser sa-

tisfeita num trimestre, não o será em mais de um, sa-

bendo-se que taes governos se acham individados, e

que nem» aos seus funccionanos pagam pontualmente,

apezar de terem augmentado os respectivos impostos.

A lei n. 6 de 25 de junho de 1892, em seu artigo

58, determina que o município não poderá applicar aos

gastos com o seu funccionalismo mais que a terceira

parte de sua renda orçada.

Fácil é fraudar a salutar disposição da lei, ele-

vando a somma do orçamento do qual não se arre-

cada metade, o que vexa uns municípios em favor de

outros.

Sem entrar em altas considerações, sou de opi-

nião que o governo do Estado precisa garantir a di-

vida existente e procurar meios de fazer com que taes

governos, em sua maioria, se afastem do caminho se-

guido, pois continuam, não obstante autónomos, a pezar

sobre o orçamento do Estado, descurando da respe-

ctiva viação e de outras necessidades que lhes fica-

ram entregues, e sem ao menos acudirem ás popula-

ções nos casos de calamidade.

E' assumpto que, "data vénia", v. ex. entregará

ao estudo dos srs. legisladores, para que medidas efíi-
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cazes sejam determinadas e postas em pratica de molde
a que os municipios sintam a obrigação de seguirem
marcha mais proveitosa, consoante os interesses da
conectividade.

Directoria de Finanças do Estado do Espirito

Santo em 5 de Setembro de lyio.

j)omirjgos Vicente Çonçalves de Souza.
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ANNEXO N. 1

Balanço definitivo da Directoria de Finanças do E. do E. Santo



balancete da receita e despesa do €sfado do -Qspi

TITULO I

Impostos

\ TITULO II

Renda dos bens do itado ....

TITULO m
Emolumentos

TITULO IV

Multas

TITULO V

Renda annexa. . . .|

.

Receita extraordinarià-

Renda não classificac^.

Operação de credito . f

.

Rs .fe 3.840:334S957

2.064:732S413

84:641S546

17:229S583

2:620S204

263:402S861 !2.432:626$607.

883:538S920Í 883:538$920

2:919S203 2:919S203

521:250S227i 521:250S227

Contadorià da Directoria de Finanças do Estado do Espirito Santò, 16 de



rifo relaNvamenfe ao exercido de 19ÕB

TITULO I

Representação do .Estado

TITULO II

Governo e administração do Estado.

TITULO III

Policia

TITULO IV

Magistratura

TITULO V

Obras e emprehendimentos geraes. .

TITULO VI

Credito Publico

TITULO Vil

Subvenções e garantias

TITULO VIII

Despezas diversas

Créditos especiaes.

Operações de credito

Saldo para 1910 a saber:

Na Directoria de Finanças

No Banco do Brazil • • •

No Banco N. Brasileiro

Em poder dos exactores

Rs

74;060S431

812:492$548

535:449$476

194:976S070

58:277S004

262:929S774

14:800S000

.137:86lS256

674:194$558

135$071

332$257

560$ 154

237$819

3.765:04lSll7

J42T028$539

3.807:069S656

33:265$301

3.840:334S957

julho de 1910.—O contador, João Luiz de Albuquerque Tovar.
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§§ DEMONSTRAÇÃO DAS RENDAS

TITULO I

Imposto de exportação
" transmissão de proprie-

dade
Imposto de sello

sobre vencimentos. . ...

de litígios forenses. . . .

predial

TITULO II

RENDA DOS BENS DO ESTADO :

Aluguel dos próprios do Estado.
Venda e legitimação de terras . .

TITULO 111

EMOLUMENTOS

:

Emolumentos das repartições. .

Custas judiciarias

TITULO IV

MULTAS

:

2 Penas pecuniárias por força de leis

TITULO V

RENDA ANNEXA :

Restituições e indemnisações. . •

Renda eventual, divida activa, in-

clusive dosexactores
Quota dos governos municipaes. .

Matriculas
Saldo do exercício anterior. . . .

2.264:000S000

30:000ÍB000
100:000S000
13:000S000
6:000S000

60:000$000

1:000S000
23:000ffi000

2:000S000
6:000S000

2:0003íOOO

72:000$000

10:000S000

2.589:000S000

Maior receita

1.709:600S917

I5ffi6304á1-51:4

89:165Sl37
12:96lS544
4:622S487

96:9Ó6S698

21:415$630

36:966$698

55:062S194
29:579S352

5:397^663

11:831S920

2:620$204

9:894S220

J4í062$194
^ 6:579S352

^ Í3:397S663
/5:831$920

|/ 620S204

38:174S034110:174ffi034

40:000^000
14:260ffi000l 4:260S000
89:074S607i

| /

2.432:626S607! 271:307$695

Menor receita

554:399S083

10:834S863
38$456

1:377S513

566:649ÍP915
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DEMONSTRAÇÃO DAS RENDAS ORÇADA

Transporte. . . .

RECEITA EXTRAORDINÁRIA
importância recolhida ao British

Bank oí. South America Limited
pelos srs. Ch. Victor & Compa-
nhia correspondente á vários sa-
ques no total de frcs. 1.405.423.^

á diversos câmbios em virtude do
empréstimo de 7 de maio de 1908

RENDA NÃO CLASSIFICADA
Importância que sob o titulo "Movi-
mento de Fundo" fora classifi-

cada no balanço do mez de se-
tembro, do recolhimento feito no
mesmo mez n'esta repartição!
ao caixa-,2;eral pelo exmo. srJ
bispo d. Fernando de Souzai
Moníeiro para ser por sua or-'

dem paça no British Bank oí.!

South America Limited, a quemj
autorisasse, operação esta não!
liquidada no exercido." . . . .\

Idem, correspondente ao imposto'
de transito, recolhido engloba-!
damente com os saldos da renda
geral de diversas mesas de ren-
das do Estado e não escriptu-
rada no seu respectivo caixa
por não se haver procedido a
passagem: sendD: da mesa de!
rendas de Quarapary, pertencen-j
te ao mez de iulho 78S785 el

de dezembro 52S900, da de!
Anchieta do mez de dezembro
143SI00, de Piuma, do mez de
dezembro 443S700 de Santa
Cruz, do mez de julho, 72S476,
de Agosto 2848534, e de dezem-
bro 83S100, de CoUatina, do mez
de dezembro i20SOOOede Con-
ceição da Barra, dos mezes de
novembro e dezembro, 38S830

2.589:000S000

ARRECADADA Maior receitai Menor receita

2.432:626S607; 271:307S695' 566:649891;

i i

883:538S920

1:000S000:

1:314^425

2.589:000S000 3.3]8:479$952 271:307^6951 066:649^915
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DEMONSTRAÇÃO DAS RENDAS

Transporte
Idem, recolhida pelo administra-

dor da mesa de rendas de Piu-
ma para mais no saldo do mez
de outubro 42S115, pelo admi-
nistrador de CoUatina pela mes-
ma razão no saldo de maio
27S798 e de dezembro 134$701,
de Alfredo Chaves no saldo de
ag-osto 141S074 e do Alegre no
saldo do mez de abril 9S090. .

Idem, pertencente ao caixa de De-
pósitos Diversos,recolhida englo-
badamente com o saldo da renda
geral do mez de março da agencia
de rendas de Santa Leopoldina e

não escnpturada no seu respecti-

vo caixa por não se haver proce-
dido a necessária passagem. .

OPERAÇÃO DE CREDITO
Importância adiantada ao caixa ge-

ral de 1909, pelo de 1908 e não
indemnisada . .

Idem, idem a este mesmo caixa
geral de 1909, pela renda geral

de 1910 e não indemnisada. . .

Idem, que passou para a renda
geral de 1909, do caixa de "Fun-
do Especial" do imposto de tran-

sito, a titulo de auxilio ao serviço

da "Instrucção Publica" nos ter-

mos do n. 2 da Lei n. 553 de 23
de novembro de 1908, sendo

:

190:309ffi570 por conta de seu pro-

ducto arrecadado no exercício de
1909 ( vide demonstração de sua
applicação.) e 20:891 S457 por con-

ta de seu producto já arrecadado
no exercio de 1910

Idem, da quota de beneficio delote-

rias, recolhido ao Banco Nacio-
nal, da qual lançou- se mão por
empréstimo .

Mor receita

2.589:000S000! 3.318:479í^95^ 271:307S695

2.589:000S000

354$778

250$000

r

10:000$000

112:200S000

211:201$027

39:650$000

3.692: 135S75: '1:307S695

lenor receita

566:649S915

56ó:649S915
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DEMONSTRAÇÃO DAS RENDAS

Transporte

Importância supprida pelo British
Bank para fazer face ás despe-
zas por ali realisadas d'este exer-
cicio, cuja indeitinisação já fora
realisada com o saldo ali depo-
sitado da renda pertencente ao
exercício de 1910

2.589:000$000

ARRECADADA Maior receita

3.692: 135S757 271:307$695

Menor receita

566:649S915



DEMONSTRAÇÃO DA DESPEZA

NATUREZA DA DESPEZA

TITULO I

REPRESENTAÇÃO ,D0 ESTADO

Subsidio a deputados íl) ...
Ajuda de custo.
Pessoal aa secretaria do con

gresso(2) ,

Expediente
Trabalhos stenographicos (3). . .

TITULO 11

GOVERNO E ÁDrtliNlSTRAÇÂO DO
ESTADO

Subsidio ao presidente do Estado
Secretaria Geral, a saber:
fl—com o pessoal
6— expediente
Thesouro e Estações Fiscaes, a
saber

:

ú!—com o pessoal do Thesouro. .

^—com o pessoal das Estações
Fiscaes.
com o pessoal dos escaleres. .

í/— Custeio dos escaleres

Instrucção Publica, a saber:
a—com o pessoal do Qymnasio(4)
6—com o pessoal da Escola Nor-

mal, Modelo, Grupo Escolar,

Escolas reunidas, nocturnas, iso-

ladas, moveis e utensílios, etc (5)

PAQA

55:2y0S000 / 55:290S000|
1:885S000'-^ 3:000S000l

':033$312

500S000
7:047S20
500S000

9:352Sll9 !
t/ 9:352$ 119

74:060S431 75:189^320

19:999$992

24:601 $982
7:402$790

»/ 20:1

/. 29:i

y 8:000$000

43 1:671 $634

738:493$ 157

84:435$095/ 90:000$000

125:436$441 /lOO:000$000
7.780$000 7:780$000
564$000 / 1:000$000

36:60 1 $224 1/ 35:041 $723

/59 1:201 $027

882:022$750

MENOR DESPEZA

l:115$Ò0O

13$889

1:1^

25:436$441

1:559$500

26:995$941

$008

4:398$018
597$210

5:564$905

436$000

159:529$393

170:525$534

(1 Na verba orçada de Rs. 45:000$000 figura o credito supplementar de Rs. 10:290$

aberto pela lei n. 600 de 27 de noverrbro de IQOg (art. 2).

(2) Na verba orçada de Rs. 6:ooor>ooo figura o credito supplementar de Rs, 1:047$201,

aberto por Decreto n. 8 de 17 de janeiro de 1910.

3) Na verba orçada de Rs. 6:ooo$ooo, figura o credito de Rs, 3:352$119 aberto por força

do art. 2 da lei n. 37 de novembro de 1909.

(4) Na verba orçada de Rs. 3o:ooo$oco figura o credito supplementar de Rs. 5:041$7 3

aberto pela lei n. 622 dei' de Dezembro de 1909.

(5) Na verba orçada de Rs. 380:ooo$ooo figura o auxilio de Rs. 211:201$027 feito pela

Caixa Especial em virtf íe do n. 2 da lei 553 de 23de novembro de 1908.
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>;§| NATUREZA DA [ ESPEZA PAGA FIXADA 5iAiiii; mm \\\m\ vmm

Transporte 738:4938157 882:0228750 26:9958941 170:5258534

c— auxilio ao Collegio Maria Au-
xiliadora

í/— auxilio ao CoUegio Diocesano
do Cachoeiro de Iiapemirim. .

o Têffãs c Coloniscição, a saber

:

í7—com 0 pessoal da Directoria.

Z?—com 0 pessoal da Hospedaria
de Immio;rantes

6 Obras e Emprehendimentos, a

,
saber:

í7—com 0 pessoal da Directoria.
7 Sei-viço Sanitário, a saber

:

è—com 0 serviço de hygiene e

hiospital de isblamentod ) . • .

6:00080001 6:0008000

5:5008000/ 6:0008000

15:6998116/ 18:0008000

7608644,^ 3:0008000

13:2618605 1/ 15:2008000

14:0208506 25:0008000

18:7578520*/ 6:9778320

50CSG00

2:3008884

2:23,9Sd,S6

1:9388395

- 10:9798494

1 1:78C82C0

TITULO I T
812:4928548 962:2008070 38:7768141 188:4838663

POLICIA

9:9998980*/ 10:0008000
499899IN 5008000

22:^52Sò2B'} 25:5CC8C0C
7008000/ 6:0008000

5:2498382// 5:3008C00
12:1438436*^ 12:4808C00

!

7^5808799/ 56: 1248419

4 1 3:4238563^^395:0278000

1 Vencimento do chefe de policia- .

2 Para seu expediente particular- .

3 Secretaria de Policia, a saber

:

0—com 0 pessoal da Secretaria. •

ií?— aluguel de casa e expediente,
c—com 0 pessoal dos escaleres.

4 Pagamento aos carcereiros. . • .

5,Conducção, alimentação de pre-

i SOS, áluguel e illiirninação de
i

quartéis, cadeias, delegacias e

outros serviços subordinados á
policia (2j .

.'

6 Pessoal do Corpo de Policia, nos
' termos da lei n. 544 de 16 de

020
009

2:6478675
5:3008000

508618
3368564

14:4568380

18:3968563

535:449S476 : 510:9318419 32:8528943 8:3348886

(i Na verba
aberto por decreto 535 de 2

(2 Na verba
Rs. tó;124,4:9 aberto pela 1

orçada de Rs. 4:oooSodo figura o credito supplementar de Rs. 2:9778320
L de dezembro, em virtude da lei 622 de U do mesmo mez.

orçada de Rs- 37:oooSooo está contemplado o credito suppiementar de
i 607 de U de dezembro de 1909.



NATUREZA DA DESPEZA

i TITULO IV

j

MAGISTRATURA

1 1
Vencimentos dos ministros da Cor-

te de Justiça
2 Gratificação ao presidente da

i Corte.
'

. .

3 [Vencimentos do procurador geral

do Estado.
4jExpediente
^\Secretaría da Corte, a saber

:

com o pessoal! 1 )

l-ô—aos juizes de se<4'unda entrancia

jc— aos juizes de primeira entrancia

í/— aos promotores de justiça. . •

^—ajuda de custo aos juizes, in-

I

clusive diárias em trabalhos do

I

jury íóra das comarcas. . . •

|/—Pagamanto aos officiaes de jus-

:

tiça.

I

TITULO V

OBRAS E EMPREHENDIMENTOS
QERAES

IJUuminação publica da Capital. .

2 Auxilio á lavoura e propaganda
do Estado

TITULO VI

CREDITO PUBLICO

1 Juros da divida fundada. .

2 Amortisação do Caixa de Or-
pliãos (2)

PAQA FIXADA MAIOR DESPEZA

1

MENOR DESPEZA

57:333S264, 64:933^332

1

/ \

' ^OOSOOOj

7:600*068

799S992
1

008

7:898S618/ 8:000ff000'

584SÍS000>^ l:OOOS0O0i

'

i 101*382

: 1

416*000

19:172S530
8:500S245

63:243ffi419
29:235$697J

y 19:203S251
\. 12:000S000l
r 65:000$000!
^ 34:200ff000

30*721
3:499*755
1:756*581
4:964*303

2:200$000/ 3:000$000 800*000

6:008S305Ír^ 6:740ff000 731*695

194:976S070 214:876$583 19:900*513

13:950$000y18:600S000

1

4:650*000

44:327S004/ 50:000S00C 5:672*996

58:277S004 68:60CSC00 10:322*996

205:540S000

/
/26 1:2 18*000 55:678*000

, 27:643S05;j l ' 32:000S000 4:356*948

233:183S052 293:218*000
\

60:034*948

(1) No credito votado de Rs. I5:ooo$ooo figura o supplemenfar de Rs. 4:203$251 aberto
pela lei 602 de l de dezembro de 190q.

(2) Na verba orçada está contemplado além dos 2o:ooo.'>ooo o credito supplementar
de l^^ioooSooo aberto pelo decreto 342 A de 5 de maio de i'J09.



12

§§i NATUREZA DA DESPEZA

Transporte.

Pagamento de juros de dinheiros
de orphãos

4 1
Divida de exercícios findos. •

5 Pag-amento de juros do emprés-
timo externo de L. 700.000.

TITULO VII

SUBVENÇÕES E GARANTIAS

233: 183$052

A's casas de caridade etc
A' navegação da Capital.

TITUULO VIII

DESPEZAS DIVERSAS

Pagamento ao pessoal inactivo (i)

Pagamento aos pensionistas. . .

Eventuaes
Restituições e indemnisações. . .

Ajudas de custo diversas. . . .

Expediente para as repartições (2)

Jornal Ofjicial, a saber

:

«—publicação dos actos oííiciaes,

debates, annaes do Congresso
e dos actos officiaes da Côríe
de Justiça (3)

8:630$322
20:809$540

306S860

^-lOrOOOSOOO
y 24:487S560

/645:000S000

262:929S774

13:200SOOO

1:600S000

l/ 30:000S000
/jl2:000S000

^0:.

\2:399%983
746:076$489^
121:159$689p^
4:425S000

23:866$443

92:155$333K 25:i

1.090:391$560

293:218^000

972:705S560l

42:000S000

79:000S000Í 11:308$623

/ 12:100S000Í 299S983
/ 306:000$000 i 440:076$489

126:000S000!
10:000$000:

t/ 24:000íffi000'

67:155$333

582:100S000 518:840$428

(1' No titulo 8°, § 2,— o excesso da despesa verificado provém de ter sido votado cre-
dito inferior, quando pelas leis que concederaih as pensões montam ellas a Rs. i2:4oo$ooo, oa mais
Rs.3oo$ooo da fixada no orçamento.

2) No credito de Rs. 28:oooSooo fixado no titulo § 3 figura os supplementos de
Rs. 27-;oooSooo aberto pelos decretos ns. 2^7, 339 e 401 de 6 de n:arço, 1 de maio e lO de junho de
1909, havendo nã'^ obstante ainda um excesso da despeza por terem sido pagas por conta deste titulo

os dispêndios com obras i- melhoramentos geraes visto ter escapado no orçamento o crediio neces-
sário para esse fim, !

3) Na verba orçada no titulo 8°, § 4 figura o credito supplementar de Rs 12o:ooo$ooo
aberto pelo decreto 344 A de 5 de maio de 1909.
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NATUREZA DA DESPEZA PAQA

Transporte • 1.090:391 $560

8 Archivo Puàlico,. a. saher:
lArchivo, Bibliotheca, inclusive do
I Congresso (l)

9 1 Adiantamento para auxilio ás obras
do porto, Francos 300.000. • •

10 Verba secreta

CRÉDITOS ESPECIAES
Porcentagens — ao pessoal das
Commissões Districtaes, de ac-

cordo com o Dec. n. 86 de 28
de agosto de 1906

Dispendido—com o pagamento de
vencimentos ao Director do Ar-
chivo Publico, dr. Cerqueira
Lima, de accordo com o Dec.
n. 241 de 6 de fevereiro de 1909

Porcentagens—ao procurador fis-

cal, conforme a lei n. 334 de 4

de novembro de 1899
Pagamento— ao pessoal encarre-
gado da íiscalisação de embar-
ques de mercadorias á noite, nos
termos da lei n. 403 de 12 de
dezembro de 1902

Custas— ao pessoal da magistra-

tura, nos termos da lei n. 479 de
1 de novembro de 1907. . . .

Pagamento— ao sr. João de Deus
R. Netto, de accordo com a lei

n. 524 de 21 de outubro de 1908.

Pagamento — ao dr. Deocleciano
d'01iveira, conforme a lei 525
de 28 de Outubro de 1908. . .

8:019$696

39:450$000

1.1 37:86 1S256

582: 1 COSOOO ' 5il8:840S428 10:548S868

MENOR mWÀ

12:500$000

/19C:800S000
V 40:000S0000

825:400$OOo! 518:;

•4808304

550S000

2:1938911

6:6008000

6:7998905.

7008000 /

8:0608460!/

/

3:0498550

1:3008000

28:7038826

16:5798172

1) O rendimento da Imprensa Official (tit. 8% § 7) escripturado no tit. 2" § 1 importou

em Rs. 22:3o4$24o, além de Rs. 1:7 o$:58 de fornecimento de expediente aa repartições publicas pelo

almoxarifado da Imprensa, que não foram classificadas na renda arrecadada por não haver sido requi-

sitado pagamento desta quantia pelo gerente para ser ella recolhida como renda da imprensa
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NATUREZA DAiDESPEZA

Transporte 28:70388261

Pagamento — ao cel. Arthur C. de
Alvarônga de accardo com a lei

528 de 3 de novembro de 1908 l9:5C0Si89Yi/
Pagamento— ao ex-coUaborador da

directoria de obras.Faustino Cou-
tinho, de accordoicom alei 533 jj
de 5 de novembro de 1908 . 82S200/

Dispendido—com o serviço de luz

eléctrica, agua e exgottos, de
accordo com a lei n. 554 de 23
de novembro de .1908 578:152S355

Idem— de harmonia com as dispo-

sições da lei n. 558 de 27 de
novembro de 1908 4G:CO0SCOC|7

Pagamento— ao juiz de direito li-

1 cenciado, dr. Justiniano Meirel- %

les, conforme a lei n. 577 de 5 / \

de dezembro de 1908 4:883S334 c/ '

Pagamento— ao prefeito municipal,
*

de accordo com a lei n. 582 de
' de 14 de dezembro de 1908. . 2:C72S654n /

Pagamento— a Eutychiode Olivei \*/
Vasconcellos, conforme a lei n. ! I'

549 de 23 de novembro de 1908. BOOSOOOJ
OPERAÇÕES DE CREDITO {

Importância que figura sob o titulo
^

"Movimentos de Fundos" e foij

recolhido nesta Repartição noi

mezde dezembro doanno'de 1908;

pelos srs. Cruz, Duarte & Comp.,
Manoel Evaristo Pessoa, sendo:
daquellesrs. 10:000^000 e deste
rs. 5:000S para ser por sua ordem
paga no British Bank, aos srs.

Sotto Maior & Conip. e Banco do
Commercio, cuja quantia por não'

ter sido liquidada dentro daquelle
exercício figurasse no saldo do
caixageral d'esta repartição que
passou para 1909, realisarido-se a

674:194S558
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NATUREZA DA DESPEZA

sua entre.ua pelo citado banco no
exercício deste balanço ....

Importância que se leva em conta
do adiantamento de ires. 400.000
que produziu rs. 25 l:ô3l $700
feito ao Estado e recolhido ao
Britisti Bank no exercido de
I908_pela Societé Minière Fran-
co bresilienne, para exportar
por conta da mesma, areias mo-
nasiticas, nos termos da lei n.

546 de 17 de novembro de 1908
e que íôra applicada na expor-
tação do mesmo minério neste
exercício, pela mesa de ren-

das de Itapemirim, além dos rs.

124:000^000 que para o mesmo
fim, foram na citada meza de
rendas, consumidos e estão clas-

sificados na rubrica competen-
te do orçamento, cuja cifra cor-

responde ao novo adeantamen-
to realisado dentro d'este exer-

cício, pela mesma Societé Mi-
nière, em virtude do contracto
lavrado na secção do conten-
cioso em 4 de setembro de 1909
conforme tudo se vê no respe-
ctivo conta corrente

importância que se leva ainda em
conta do mesmo adiantamento
de frcs. 400.000 realisado pela
Societé Minière no exercício de
1908, constante do respectivo
conta corrente, correspondente
ás despezas efíectuadas na di-

rectoria de finanças pelo custo
de terrenos adquiridos do Es
tado para terceiros pela mesma
Minière e sello dos respectivos
títulos, cuja importância se acha
classificada nas rubricas compe-
tentes deste balanço exclusive
rs. 1:180 ; 000 recolhidos ao caixa

PAQA \iiio[í iiEsriizi
i

mmw mim

15:C00ÍÍÍC00

20:383S232

1 /-///(/

i i
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NATUREZA DAl DESPEZA

Transporte.
;

35:3S3%232^

de depósitos divdrsos onde se-

rão balanceados em c ainda da
Societé Minière ' conforme se
vê do respectivo fC corrente .

Idem que passou indevidamente
deste caixa para 9 de fundo es-

pecial do imposto de transito

de que trata a lei 553, quando
deveria ser o Cciixa geral de
1908 em liquidação, como in-

demnisação de ^gual quantia
d'aquellé fundo tecolhido en-

globadamente noj British Bank
e no Banco do Brhsil pela mesa
de rendas de ItalDapoana, com
os saldos da renída geral dos
mezes de setembro á novem-
bro do referido exercício de 1908
e que por equivoco do empre-
gado do caixa dai pagadoria foi

pela renda geral de 1909, effe-

ctuada a indemnisação ....
Idem, idem, nesta repartição pela
mesa de rendas de Anchieta
com o saldo da renda geral do
mez de dezembro de 1908 e

que por equivoco do emprega-
do do caixa, foi pela renda ge-
ral de 1909 eífectuada a indem-
nisação

j

2:874S507

3:728$6001

42%20í

42:028S539'





Receita do Estado do l-spinto Santo, arrecadada pela Directoria de 1-iiiaiiças do Estado e mais repartições (iiie llie são subordinadas, durante o exercicio de 1909

exercício de 1910

lominação das rendas

TITULO I

impostos:

Imposto de exponaçâo
Imposto ile transmissão de propriedade
Imposto de sello

Imposto sobre vencimentos
Imposto de lilipio forense
Imposto predial

TITULO II

RENDA DOS BENS DO ESTADO:

riTULO 111

MOLUMENTOS:

lias repartições .

Penas

TITULO IV

MULTAS

por força de leis

TITULO V

RENDA ANNEXA:

Restituições e indeninisaçCes

Renda eventual e divida activa

ijuota dos governos municipaes,
matriculas
Saldo do exercicio anitrior • •

Receita extraordinária

Renda nSo classificada

Operação de credito .

RNANCAS

IT*^H!IRIM /;;™1,nc SJATHtUS COLLATINASAífTACRUZ

784:387S4(» 184£62$0I7
36:773SS8t 2SS7S308
50:242S827! 2*49S«44
I0:069S310| 18IS975

14:2(S0Sa(X)l

89:074S607
8IM:538S920Í

|

2:<>IVS20JÍ I

S2I-.250S227 :

'

2.Í8V:,V!7S496 '
191:^358361

2mSi06» S7:63W27ft
7SOO0' 2:247Síly7

24»700i 2:7921?876

1 163ÍS67

171?«09l 4:06()S.W0

9:776»S83 14:S6lS029
l:6«4»65S
981S0(X) 2:4.(0S5218

J4S947 100S4I4
30«;»722 1 19S873

2:022^932 K')ft.S40O

StRRA

25gS791 ,WH;4«7| 25S43.)

I:()201<6()0 WS«<« 14*4(10

4I8S077' 68:69SS803 15:48382061 24;10I$0Ò4

mRAPARV
,

ANCHIETA mBirOMA [Caetioeirade

t

isaoioKjaardo) itapemirim
i.CARlACICA I i^'„,„, S SaBljTlirrm Ann» f Ijudii

463S248 20:694SS82l 40:S34S8S4' 515:8878938

2108900 ' 697S400 668SI50 2:71S$I59 4:34lS74S, 74S700 29:06IJ(;8P

182SI00 980*950 473S100
1S260 50S400 18lS618| I69S343 l:209S796i 154S452I

12S0U0
I

171S273 5I6SI12' 96$929
47SI(I0 979S800 2:645»200 l:fiS3S036 2:337S61» 513S293

I
6:96lSl96'

2:203SI81i 1:444«K44Í

19S0OO' 2;43S$400i 2.6J4S07» 2:740!5632; 2:250S699I,- 73SS600

8os73âir
5I9JS404T

I

77:87 1»340:

7:926Sll)4' 2:I9S»900
3:l.?4SS839 5I9S300
327S632 2128951;

248S301
1 I

5:380»'J<W 940S764

158S440 l:(S69S458i

78IS«6zl 14«8S0

4:06615600 9:2'WS31I
l:57l!«242 2:0S6S48I

I

1 18885
I 2S6S694

I:I41S406 9768962

PARDO HÚMZ FREIRE ULÇADO

4:2518564
1:6278.1901

'*740i

^5388194
1:57380991

458465,
1678426

1:5078640

1:I9,'SH97| 1:.!02S925 5:5288475l.'SH97| 1;

7S6UU

48680 78674

9168608 2:6668150 3*508022 27:6528609; 51.679S523 522:4758414 42:8558710 5:5078448* 3:1428544 ' 2:5028844 21:030SI80 81;900Sl35 7:51287821 I3;S65S79?I (M9i:

220S«Ool

380U<)| .128000

5:8318221 2:0248931

1

12:061S.S44

4:6225487
4238088 <»:966S698

> «mm»:363SI46 lOdOnlW 8:PM.>85.>I

14:2608000

89K)74S607
«8.?:.5.WS920

2:9198203
521:2508227

:T67S50- 2:.?09S.í86 3.840:3,148957



Dêtnotistfação geral dos saldos verificados no pre-

sente balanço, Os quaes passam para o ex:er-

cicio de 1910.

Saldo para o exercício de 1910 a

saber:
Na directoria de finanças. •

No Banco do Brasil. . . •

No banco nacional Brasileiro

Nas estações fiscaes. . . .

Em poder dos exactores a saber

:

Santa Cruz

Oscar Calmon

S. Pedro de Itabapoana

Manoel Alves Pimenta ....
Serra

Alfredo Pereira Calmon . . . .

VlANNA

Elysio Baptista Grijó

Rio Novo

Eurico W. Lucas.

iTAPEMIRim

Luiz Napoleão de S. Villaça. .

S. Matheus

José Antonio de Souza Lé. . .

Itabapoana

José Carlos de Azevedo Lima

Anchieta

José de Miranda E. Sobrinho .

Pau Gigante

João Alves da Motta Júnior. .

Calçado

Benjamin Martins de Souza. .

Porto de Cachoeiro

João Holzmeister

Cachoeiro de Itapemirim

Libanio Ribeiro

30:027$482

2:46lS481 30:027 !if482



30;027S482

Riacho

Manoel da Costa Abreu- • • S040

MuNiz Freire

Joaquim Ribeiro Soares .... 15S850

Rio Pardo

Julio Rodrigues Trindade ... 5S922

Barra de itabapoana

754S526 3:237S819

33:265S301





Demonstração da receita e despesa do Caixa do Fundo Es

Receita

Importância do producto do imposto de
transito arrecadado durante o exercício

de 1909, pela directoria de finanças e

collectorias do Estado, sendo : Rs.

126:037$955 escripturados neste caixa

até 31 de dezembro de 1909, data de
seu encerramento; Rs. 74:309$o70 reco-

lhidos por diversas collectorias englo-

badamente com os saldos da renda
geral cuja passagem d'esía somma em
varias parcellas teve logar da mesma
renda geral para este íundo especial

em 1910 dentro do trimestre de 1909,

em liquidação, e Rs. i:3l4S42o que
permaneceram englobados ainda na|

mesma renda geral sem que se tivesse

procedido á respectiva passagem con-\

íorme se poderá verificar do histórico
j

feito no demonstrativo do movimento da'

receita ordinária sob o titulo — Renda!
não classificada • •

PARCIAL TOTAL



pecial (imposto de transito) durante o exercício de 1909

Despeza PARCIAL ToTAb

Dispendido com diversos pagamentos íeitos

por conta d'este caixa
Importância que passou d'este caixa para o

geral de 1909, até 31 de dezembro, a

titulo de auxilio ao serviço de ''Ins-

trucção Publica" por força do n. 2 da
Lei n. 553 de 23 de novembro de 1908.

Idem, idem d'este mesmo caixa, já do exer-

cício de 1910, por conta ainda do pro-

ducto do imposto de transito arreca-

dado de 1909, cujo recolhimento fôra

ali efíectuado depois de seu encerra-

mento realisado em 31 de dezembro,
para o mesmo fim de auxiliar o serviço

da "Instrucção Publica'' nos termos da

Saldo verificado n'este caixa em 31 de de-

zembro e que passou para egual caixa

importância recolhida a renda geral por di-

versas coUectorias e não eífectuada a

passagem (Vide histórico do demons
trativo da renda ordinária sob o titulo

"Renda não classificada".)

116:000$000

74:309$570

3:260$340

190:309S570

8:G92S040

6:777$615

1:314$425

201:66lS950







Demonstração da Receita e Despesa do Caixa

Receita PARCIAL TOTAL

Saldò que passou do exercido de 1908 e

consta do respectivo balanço definitivo.

Importância recolhida por diversos paga-
mentos á íiscaes de empresas. • . .

Idem para pagamento de despesas com ac-

quisição de lotes no arrabalde ''Suá".

Idem, idem, na villa "Rubim"
Idem, idem, no ''Porto das Argollas" . . .

Importância recolhida por diversos, proveni-

ente de lotes requeridos na "villa Mos-

Idem, que passou do Caixa Qeral do exer-

cício de 1909 para este Caixa afim de
occorrer juros de apólices

4:100S000

527S600
700S000

1:040S000

35S600

36:580S000

336:670S491

CAUÇÕES

Em dinheiro: Recebido de diversos. . . .

Em apólices: Recebido de diversos. . . .

16:153S734
17:500$000

200S000

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS

Importância que se leva em conta do adianta-

mento de Frcs. 400.000 em virtude da
Lei n. 546 de 17 de novembro de 1908

feito ao Estado e recolhido ao British

Bank pela Société Miniére por ordern

e conta de Charles Spitz e José Vi-

eira Nunes proveniente de medições
de terrenos na cidade de Quarapary,
cuja quantia apesar de não ter sido

transportada, como devia, da Renda
Qeral, foi comtudo debitada no respe-

ctivo c/c pelo deposito que dispunha a

1:180S400 78:017S334

414:687S825



de Depósitos Diversos durante o exercido de 1909.

Despe7;a

Dispendido com pagamento de gratificações

aos íiscaes de empresas '.

Idem, ao emgeniieiro encarregado de medi-
ções de lotes no arrabalde -'Suá". . .

Idem, idem na "Villa RubinV'

Idem, no "Porto das Argolas"^

Dispendido com pagamento de juros de
apólices, inscriptas n'esta repartição. •

Importância restituída aos srs. Charles Spitz

e José Vieira Nunes proveniente do
custo de terrenos na cidade de Gua-
rapary

CAUÇÕES

Em dinheiro: Pago por diversos depósitos e

restituições de cauções n'esta espécie.

Em apólices : Restituições e cauções n'esta

espécie. ,
•

•

Em papeis: restituições e cauções nesta

espécie

Saldo para o exercício de 1910, a saber:

Fiscaes de empresas
Lotes no arrabalde "Suá"

Idem, na "Villa Rubim" • • •
•

Idem, no "Porto das Argolas"

Idem, na "Villa Moscoso"
Juros de apólices. •

•

Em dinheiro

Em apólices

Em papeis

PARCIAL

3:949$354

294S800
300$000
850S000

34:468$500

1:180$400

5:372$260

24:000$000

1:700S000

712$006
347$528
832$000
240S000
35S600

2:858S556
31:960$850
212:]00S000
93:485S971







Demonstração da receita e despesa do Caixa de

Receita PARCIAL TOTAL

1.916:7181600

1.916:718^600



Sello adhesívo durante o exercido de 1909

Despesa

Importância da venda de sellos de diversos

valores eítectuada pela Directoria de
Finanças

Idem de sellos suppridos ás Collectorias do

Estado, a saber:

Administrador de rendas do Alegre . •

- Canacica
" Serra ....
" C. do E. Santo

" ,i .1 u
(jya|-ap3i-y . .

" Vianna . • •

" Itapeminm. •

" Santa Cruz .

" S. P. Itabapoana
" A. Cláudio •

" Rio Novo. •

" CoUatina • .

" Riacho • • •

" S. Thereza .

" S. Matheus .

" A. Chaves. •

" S. Leopoldina
" " S. Izabel .

" Anchieta. • •

" Rio Pardo. •

^ " C. Itapemirim
" " " N. Almeida .

" " " Piuma. . • •

Saldo para o exercício de 1910, a saber:

De estampilhas de SlOO reis-

$200
"

ISOOO
"

2$000
"

- 5S000
"

" ' " 10$000
"

" 20$000
'

1:500S000
35oS000
500S000
540$000
;065S000
600S000
650S000
800S000
775S000

2:000'£000

600$000
700$000
300ÍB000
900$000

1:900$000
1:000$000
3:2 10$000
400S000

2:510S000
500S000

r.soosooo

510S000
50$000

11:070S000
14:577S600

245:907S!Í000

349:354S000
429:595íB000

458:440S000
362:400$000 1871:343$600







Demonstração da receita e despesa do Caixa de

Receita PARCIAL TOTAL

Saldo procedente do exercido de 1908. . .

Importância restituída pela sra. d. Albertina

de Calasans Poggi Figueiredo pelo que
recebeu a mais por este Caixa. . . 333$333

4:946$ 107

INOEMNISAÇÕES

Importância mdemmsada pela renda Renda
Qeral do exercício de 1909 ao de De-
pósitos de Orphãos, dos empréstimos
recebidos por aquella renda em exer-

20:443$052 20:776$385

25:722S492



Orphãos e Ausentes durante o exercício de 1909

Despesa
•

PARCIAL TOTAL

Dinheiro restituído a diversos orpliãos . • •

Saldo para lyiO-a saber:
281S440

4:946S007

20:495$045

5:227$440

25:722$492







ANNEXO N. 2— Eatetlttlca gtrml da arrecadaçAo do impoito de cxportaçio

,
durante o eiercicia de 1909

MliKCAIXIRIAS niMM 1(1 iWMKi: VIOB OFFICIH IIPOSIOS

22SOOO

5-.5i5S.sno

2AZSO00
ISNSSOO
VTSSOO

l:I7gS200
208000

12>lS9W
i4S;on

IS

I Em ca

AliiodSo em rama.
Amendoim
Assucai mascavo.

Kilos

Lilros
27.157

4.2M0^
S.7to\

5:H3lS400
IJKlSom
H64SO0O

Kííos 240 . i2DSono
Lilros

Kilos

17Í
1.182

7ie400
.vWSSOO

Lilios 2.6SS

4H0

7<)6S«XI

«oSooo
<«l IWS2U0

.171530Kilos 215
40 4S00O

l2.17.1:5Slh\'.S827.667.551

t» 24tf(lOO

4:4I6S000

Kilw

Lilros

j20 MSSUOO
loSooo5

«S
.«.240
28.240

i!v.<u

47S500
3»27S20a
5:(mSaao

• *J0IS200
IMOSOOOKilos

Lilros

.16.723

747.V31 I50:17JS'«0
723S00Om».. 1.446

" «15
.113

3261000
313S000

712
57

7lS;20O

22S800
loSflOO

SU
1.008

I.at7.645

505000
laoaSooo

103:764PSC»

ll(«628
2»740
I7S2IIU

2S400-
IS.SOH

ll&<34 .

4lS51.'l

4Saap
3SV64
S750
SlX»

I.4<S0:II26S235

2?001l

«iS.120

"
'IotS

_^Vt4
^ftSOOII
MSI64

Afaribá M"
Braúnas
Cedro

,

Cabiunas
, ,

Cabos para madiado. - l-l"

Dormenles • '
•

Diversas • •
1

Ouarabíi
Jacarandá

'

lequilibá

Massaranduba ....
Madeiras serradas.

Óleo vermelho- . .

l'ernas de serra.

Pcqiiiá;

Páo Brazil ...
Koxinho
SuCHPia,^.— ..V
Tonas
Tabftas .

Vinhaticii

165.731 I

31«4J0
I3V.50

70:4i3SS+4
I5:040SOOO
32115 1»242

-WSOO»

l;142S3W
l'.H24S4lia

1;»54S720
6S700

.V<.=iS4«(l

11:7,175(174

2:10*60(1
5:50*27«

Banha
Cmeslivei
Doces
(leio

(iamellas
Miudezas.
J^eladú. .

Paindlas i

K>los

C*nlo
Kilos

Cento

44:3WS60H
ISI4«

S610
2«)5Siai

8$600 l««IO

Í2S0OO 1*40

20(000 ' 2S0IO

MliSscl 1.710:l.U«.»«i

iraposlos anecadadns na «'""i*, " ."T
., c' provenietile de reslituiçies lella.s de

'w rmanças. em 2» dt lulb» de twi

MO. J. LÁ. Tovar.



ANNEXO N. 3—Demonstrativo da receita produzida durante cada
mez dos annos abaixo mencionados, arrecadada de accordo
com os orçamentos respectivos.

180B X908 18XO

Janeiro

Fevereiro. . • •

Março
Abril
Maio
Junho
Julho
Ag:osto
Setembro. . . •

Outubro . . . •

Novembro. . .

Dezembro. •
•

Addicional . . •

88:493$653
75:395S097

290:146S164
385:006$991
1 27:43 1S025
151:494^992
1 37:401 v$895

239:037S753
229:308S403
219:769^007
130:685^510
363:024$540

25:422S643

93:095$ 132
135:336$575
71:815$847

1 18:634$447
65:149$946
586:949$276
53:813$513

250:011 $550
157:683$090
171:459$207
321:207$376
1 19:798$746
234:502$620

125:180$738
28:964$813
270:782$069
102:094$044
354:588$648
262:782$228
66:938$ 163
182:91 1$213
183:947$936
136:629$804
291:494$873
235:1 12$530
316:081$355

j
211:473$091

1

164:787$400

225:7 12$402
256:522$986

2.462:617S673 2.379:457$325 2.556:908$414 858:495$879

Contadoria da Directoria de Finanças, em 18 ae agosto de 1910,—

O escripturario, Francisco de Paula Bandeira Chagas. Visto. — João
Tovar.





\

ANNEXO N. 4 Quadro demonstrativo das responsabilidades que têm os governos municipaes
abaixo com o Estado do Espirito Santo

GOVERNOS MDtilCIPAES

Capital
Serra.
Anchieta
Santa Cruz
S. Matlieus
Riacho.
Cid. do Espirito Santo .

.

Cachoeiro de ftapemirim
Cach. de S. Leopoldina
Piuma
Santa Thereza

ACTOS QUE AUCTORISARAM OS EMPRÉSTIMOS

Resolução presidencial n. 121 de 11 de Novembro de 1896.
" 68 de 8 de Junho de 1895

143 de 27 de Novembro de 1896.
" 95 de 2 de Outubro de 1896
" 133 de 7 de Dezembro de 1896.

.

" 8 de 5 de Janeiro de 1898
Lei n. 430 de 18 de Outubro de 1898
Resolução presidencial n. 83 de 5-8-1895 e n. 115 de 29-lO-U

M36 de 18 de Novembro de 1896.

.

" 147 de 4 de Dezembro de 1896..

1:000S000
30:000$000
20:000S000
25:000S000
30:000Se000
8:000$000

30:000S000
225:000^000
100:000S000
20:000S000
25:000S000

1:000$000! 513:000^000

JUROS ATÉ ESTA DATA

22:5OOSOO0
17:400S000
19:41 1S640
22:024$ 116

6:240S000
21:488S493

15:600S000
13:500S000

138:164S249

Total

Contadoria da Directoria de Finanças, em
Visto.—O contador, / L. A. Tovar.

10 de Julho de 1910.—O escripturario, Francisco Tovar.
Conforme.—O chefe de secção, Deocleciano Coelho.

OBSERVAÇÃO : — O governo municipal de Santa Leopoldina está isento do pagamento de juros até 1911, em virtude da Lei 262 de 22 de No-
vembro de I897 e o do Cachoeiro de Itapemirim tem um saldo de Rs. 13:992$280 para pagamento dos juros a vencer-se. Estão contados os juros at^l909.





ANNEXO N. 5 —Demonstrativo da divida interna
fundada do Estado do Espirito Santo, até a
presente data.

Decreto n. 35 de 30 de
Dezembro de 1893

Dec. 88
20-12-906

AÇÂO

VALOR TOTAL

De

lOOSOOO

1
Ao

juro

de

6(3

'0

9^8^
'-^^

^2
Q o
<

De

500^000

Ao

juro

de

6
oio

i

De

500S000

Aojuro

de5c

'(9

Pe

1:000$000

Ao

jurodeóí^/í?

st

S 2

De

l:OOOffiOOO

Ao

juro

de

5
6»
c

APÓLICES

EM

CIRCUL

2 1100 1320 60 2156 1250 1000 6888 Rs. 5.316:200S000

Contadoria da Directoria de Finanças do Estado
do Espirito Santo, em 10 de Julho de 1910. — O escri-

pturario, Francisco Tovar.—O chefe de secção, Deo-
cleciano Coelho. Visto.— O contador, / L. A. Tovar.
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ANNEXO N.7

Quadro demonstrativo da correspondência expe-

dida pela Secretaria da Directoria de Finanças
durante o !• semestre do exercicio de 1909.

o

UcSllNOb
JANEIRO

FEVEREIÍ

MARÇO ABRIL
MAIO JUNHO

Officios á exma. presidência 9 5 5 1 4 2
27 14 35 16 17 25
32 14 42 6 14 9

Portarias a exactores 7 32 25 6 31 19

1 2 0 3 3 1

3 2 1 0
14

2 1

15 5 19 14 8
64 44 63 33 54 75

Secretaria da Directoria de Finanças, 1 de Se-
tembro de 1910.—Edmundo Nascimento, secretario.





ANNEXO N. 8

Quadro demonstrativo da correspondência expe-
dida pela Secretaria da Directoria de Finanças
durante o 2* semestre do exercicio de 1909.

Dcb I INOb
JULHO

AGOSTO

1

SETEMBRO

1

OUTUBRO

II

NOVEMBRO

II

i

DEZEMBRO

||

4 3 3 2 26 14

16 8 3 8 14 20
7 12 6 9 19 21

12 32 9 14 5 2

2 0 0 0 5 5

0 1 0 0 2 1

9 10 3 4 12 14

38 52 43 46 49 47

Secretaria da Directoria de Finanças, 1 de Se-
tembro de 1910.—Edmundo Nascimento, secretario.





ANNEXO N. 9

Quadro demonstrativo da correspondência expe-
dida pela Secretaria da Directoria de Finanças
durante o 1* semestre do exercício de 1910.

o

DESTINOS
JANEIRO

FEVERElí

MARÇO ABRIL
MAIO JUNHO

5 6 6 6 '8 8

9 15 15 18 19 23
26 47 33 22 27 15

6 20 42 27 17 14

5 11 8 9 2 6
1 1 1 1 2 4

30 40 41 40 44 30
69 64 46 25 51 65

Secretaria da Directoria de Finanças, l de Se-
tembro de \9\0.—Edmundo Nascimento, secretario.





ANNEXO N. 10

Balancete da receita e despesa da Directoria de Finanças do Estado do Espirito Santo relativamente ao primeiro semestre do

EXERCÍCIO DE 1910

TITULO exercício de 1910 PARC1AES TOTAES
Ú

exercício de 1910 PARCIAES TOTAES

1

2
3

4
5

6

Quota dos governos municipaes para
auxilio ao professorado, recolhido
pelas estações fiscaes

970:745S720
25:937$952
5:468$823
447S134

64:604S736

41:194S062

1:662S509

1.108:398$427

1:662$500

907:858$000

223:325S000
30;768$626

1

2
2
O

4
5

6
7

8

Representação do Estado
Governo e administração do Estado.

Obras e emprehendimentos geraes. .

Subvenções e garantias ......
Despesas diversas

Operação de credito
Em poder dos exactores. . . .

Saldo que passa para julho . .

Rs

30:039S355
277:074S211
211:131$381
61:625$246
32:742S750
98:85B$615
16:8OOS000

413:468$969
378:867$ 139 1.520:602$666

418:650S880
31:31,6$049

907:858$000

223:325ffi000

30:768S626 1.970:569S595
301:442$958

I

Rs
1

CfGíadoria da Directoria de Finanças do Estado do Espirito Santo, em 5 de agosto de 1910.—O escripturano, Francisco .'" Paula
Albuquerque Tovar. Oonlonne— Deocleciano Coelho. Visto,—/ L. A. Tovar.





ANNEXO N. 10

Balancete da receita e despesa da Directoria de Finanças do Estado do Espirito Santo relativamente ao primeiro semestre do

exercício DE 1910

exercício de 1910

Impostos
Renda dos bens do Estado
Emolumentos
Multas
Renda annexa
Sello especial

Quota dos governos municipaes para
auxilio ao professorado, recolhido
pelas estações íiscaes

Receita extraordinária

Operação de credito

Renda não classificada .

Rs.

970:745^720
25:937S952.
5:468$823{
447$ 134!

64:604%736
:

41:194S062:

1:662S500

907:85;

223:325S000
30:768$626

:398$427

1:662$500:

907:858$000;

223:325$000,

30:768S626

2.272:012S553

exercício de 1910

Representação do Estado
Governo e administração do Estado.
Policia

Magistratura
Obras e emprehendimentos geraes. .

Credito publico • • •

Subvenções e garantias ......
Despesas diversas
Créditos especiaes
Operação de credito

Em poder dos exactores. . • .

Saldo que passa para julho . .

Rs.

PARCIAES

30:039S355
277:074$211
211:13lS381
61:625S246l

32:742hS750;

98:853$615!

16:800S000
413:468$969
378:867$ 1391 1.520:602$666

418:650S880
31:31.6S049

1.970:569S595
301:442S958

2.272:012S553

Ce-uíadoria da Directoria de Finanças do Estado do Espirito Santo, em 5 de agosto de 1910.—O escnpturano, Francisco /" Paula
Albuquerque Tovar. OoníonnQ,— Deocleciano Coelho. Visto,—/ L. A. Tovar.
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